
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
GABINETE DO PREFEITO

Praça São Francisco, S/N

LEI N" O2Lí2OO5.

DISPÔE SOBRE O PLANO PLURI-
ANUAL PARA O PERÍODO
2006,l2OO9.

AGENOR MANOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre,
no uso de suas atribuições legais, que o cargo lhe confere, faz sa.
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1" - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriê-
nío 2006/2009, em cumprimento ao disposto no Art. 165, pará-
grafo 1o, da Constituição Federal, estabelecendo, para o periodo,
os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e mon-
tantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e ou-
tras delas decorrentes e nas despesas de duraçáo continuada, a
forma dos anexos:

I - Anexos de Dados Municipais
II - resumo das Ações por Funçáo/Sub - Funçáo
III - Classificaçáo dos Programas e ações
IV - Classifrcação dos prograrnas por macro objetivos
V - Resumo dos Programas Finalísticos

Att. 2" - As prioridades e metas para o ano de 2006, con-
forme estabelecido no Art. 1o, da Lei das Diretrizes Orçamentárias
para 2006, estão especificados nos Anexos desta Lei.

AÍt. 3" - A exclusão ou alteração de programas constantes
desta Lei, bem como a inclusáo de novos programas serão propos-
tos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do
Plano ou Projeto de Lei específico.

AÍt. 4" - A inclusáo, exclusáo ou alteraçáo de açôes orça-
mentárias no Plano Plurianual poderáo ocorrer por intermédio da
ki Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropri-
ando - se ao respectivo programa, as modificações consequentes.
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& Único De acordo com o disposto no caput deste artigo,fica o Poder Executivo apos prevra autorlzação legislativa, autori-zado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibi-
lizá las com as alterações de valor ou com outras modificações
efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5" - Fica o Poder Executivo, após prévia autorizaçáo le_
gislativa, autorizado a alteraÍ, incluir oü "*tlri. produtos e res_pectivas metas das açoes do plano plurianual, desde que estas
modificações contribuam para a realizaçâo do objetivo aà erográ_
ma

Art. 6" - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal de
vereadores, até o dia 15 de abril de cada exercicio, relatório de a-
valiaçáo dos resultados da implantação deste plano.

Art. 7" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre, aos vinte e cin_
co(25) dias do mês de novembro do ano de dois mil e cin_
co(2OO5).
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